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2013-0.214.192-5 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2013-0.352.015-6 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2013-0.352.031-8 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2013-0.331.899-3 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2013-0.331.908-6 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2013-0.335.976-2 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2013-0.352.035-0 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2013-0.335.967-3 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2014-0.334.642-5 TELEFONICA COMUNIQUE-SE – A 
TELEFONICA fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2014-0.292.062-4 COMGAS COMUNIQUE-SE – A COM-
GAS fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
2013-0.123.894-1 – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 

SÃO PAULO – Fica determinado que seja feito o registro preli-
minar no sistema de gestão do CADIN Municipal da pendência 
da permissionária. Caso não haja manifestação em até 30 (trin-
ta) dias, esta será incluída efetivamente nos termos do Decreto 
Municipal 47.096/06.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO N.º 2015-0.261.525-4 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 17, publicado no DOC de 14/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 7070, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o 
qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do re-
ferido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2016-0.095.997-7 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
14, publicado no DOC de 08/11/2016, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Con-
trato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenien-
tes de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
11892, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será cor-
rigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.194.101-8 INTERESSADO: 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.11, publicado no DOC de 27/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, pro-
venientes de varrição até o máximo de quatro horas após o tér-
mino do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com 
o BFS n.º 000.059, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o 
qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do re-
ferido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.269.205-4 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.11, publicado no DOC de 27/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, pro-
venientes de varrição até o máximo de quatro horas após o tér-
mino do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com 
o BFS n.º 000.531, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o 
qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do re-
ferido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.6.678 – Imple-
mentação do projeto de defesa e proteção do patrimônio am-
biental, visando à contenção de erosão no viveiro do CEMUCAM.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resolução nº 010/CONFEMA/2017, de 09 de junho 
de 2017.

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a recur-
sos do FEMA

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE: 
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos do 
FEMA para O PROJETO de Contratação de Serviços Ambientais 
para a Área localizada na Avenida Embaixador Macedo Soares, 
6000 - Antiga Usina de Compostagem de Vila Leopoldina, NO 
VALOR DE R$ 350.000,00, (P.A 2017-0.066.405-7), proposto 
pela SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, candidato 
aos recursos do FEMA, durante a 55ª Reunião Plenária Extraor-
dinária, realizada em 09 de junho de 2017. O Projeto enquadra-
-se nas leis do SISNAMA (Lei 14.887/2009, art.57, I), na Política 
Municipal do Meio Ambiente e na Diretriz Anual do CADES: que 
determina explicitamente que os recursos do Fundo Especial 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável destinam-se 
precipuamente a apoiar, entre outros: “projetos de manutenção, 
melhoria e/ou recuperação da qualidade ambiental” (Resolução 
nº 185/CADES/2017).

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.6.654 – Con-
tratação de Serviços Ambientais para a Área localizada na 
Avenida Embaixador Macedo Soares, 6000 - Antiga Usina de 
Compostagem de Vila Leopoldina.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resolução nº 011/CONFEMA/2017, de 09 de junho 
de 2017.

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a recur-
sos do FEMA

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE: 
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos do 
FEMA para O PROJETO de Contratação de consultoria para 
Elaboração de Inventário Municipal de Emissões e Remoções 
Antrópicas de Gases de Efeito Estufa (GEE), no Município 
de São Paulo, para o período 2010 - 2015, NO VALOR DE 
R$ 2.000.000,00, (6027.2017/0000277-9), proposto pela 
SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, candidato aos 
recursos do FEMA, durante a 55ª Reunião Plenária Extraordiná-
ria, realizada em 09 de junho de 2017. O Projeto enquadra-se 
nas leis do SISNAMA (Lei 14.887/2009, art.57, I), na Política 
Municipal do Meio Ambiente e na Diretriz Anual do CADES: que 
determina explicitamente que os recursos do Fundo Especial 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável destinam-se 
precipuamente a apoiar, entre outros: “projetos de pesquisa e 
atividades ambientais” (Resolução nº 185/CADES/2017).

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.7.127 – Con-
tratação de consultoria para Elaboração de Inventário Muni-
cipal de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de Efeito 
Estufa (GEE).

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.084.824-7 – ASCENTY – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A ASCENTY fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.084.838-7 – ASCENTY – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A ASCENTY fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.069.460-6 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.084.826-3 – ASCENTY
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
14/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.088.173-2 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 14/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.085.793-9 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
14/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.083.998-1 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 14/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2015-0.323.806-3 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 14/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.340.032-0 – NETELL
COMUNIQUE-SE – A NETELL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
14/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.319.505-4 – ASCENTY
COMUNIQUE-SE – ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
14/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.335.957-6 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 RESOLUÇÃO Nº 005/CONFEMA/2017, DE 09 DE 
JUNHO DE 2017.

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a recur-
sos do FEMA

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos do 
FEMA para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS de monitoramento 
de parques e áreas verdes da cidade de São Paulo, com a 
utilização de imagens de satélite tratadas por algoritmos, NO 
VALOR R$ 300.000,00 (PA-SEI 6027.2017/0000281-7), 
proposto pela SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, 
candidato aos recursos do FEMA, durante a 55ª Reunião Plená-
ria Extraordinária, realizada em 09 de junho de 2017. O Projeto 
enquadra-se nas leis do SISNAMA (Lei 14.887/2009, art.57, I), 
na Política Municipal do Meio Ambiente e na Diretriz Anual do 
CADES: que determina explicitamente que os recursos do Fundo 
Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
destinam-se precipuamente a apoiar, entre outros: “o controle, 
a fiscalização e a defesa do meio ambiente” (Resolução nº 185/
CADES/2017).

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.6.654 – Pro-
jeto de monitoramento de parques e áreas verdes da cidade 
de São Paulo, com a utilização de imagens de satélite tratadas 
por algoritmos.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resolução nº 006/CONFEMA/2017, de 09 de junho 
de 2017.

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a recur-
sos do FEMA

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos do 
FEMA para O PROJETO de fortalecimento dos processos de li-
cenciamento e fiscalização ambiental no Município de São Pau-
lo, NO VALOR R$ 916.910,00, (PA-SEI 6027.2017/0000283-
3), proposto pela SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO 
AMBIENTE, candidato aos recursos do FEMA, durante a 55ª 
Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 09 de junho 
de 2017. O Projeto enquadra-se nas leis do SISNAMA (Lei 
14.887/2009, art.57, I), na Política Municipal do Meio Ambiente 
e na Diretriz Anual do CADES: que determina explicitamente 
que os recursos do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável destinam-se precipuamente a apoiar, 
entre outros: “o controle, a fiscalização e a defesa do meio 
ambiente” (Resolução nº 185/CADES/2017).

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.6.654 – For-
talecimento dos processos de licenciamento e fiscalização 
ambiental no Município de São Paulo.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resolução nº 007/CONFEMA/2017, de 09 de junho 
de 2017.

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a recur-
sos do FEMA

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos do 
FEMA para A REALIZAÇÃO de eventos para o fortalecimento 
das Agendas de Desenvolvimento Sustentável, NO VALOR R$ 
50.000,00, (PA-SEI 6027.2017/0000280-9), proposto pela 
SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, candidato aos 
recursos do FEMA, durante a 55ª Reunião Plenária Extraordiná-
ria, realizada em 09 de junho de 2017. O Projeto enquadra-se 
nas leis do SISNAMA (Lei 14.887/2009, art.57, I), na Política 
Municipal do Meio Ambiente e na Diretriz Anual do CADES: que 
determina explicitamente que os recursos do Fundo Especial 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável destinam-se 
precipuamente a apoiar, entre outros: “projetos de pesquisa e 
atividades ambientais”. (Resolução nº 185/CADES/2017).

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.6.654.339039
00.08 – Eventos para o fortalecimento das Agendas de Desen-
volvimento Sustentável

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resolução nº 008/CONFEMA/2017, de 09 de junho 
de 2017.

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a recur-
sos do FEMA

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos do 
FEMA para O PROJETO da execução de serviços de manutenção 
de tubulação de águas pluviais no Parque do Carmo, locali-
zado em Itaquera, zona leste da capital, NO VALOR DE R$ 
403.971,27, (PA-SEI 6027.2017/0000267-1), proposto pela 
SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, candidato aos 
recursos do FEMA, durante a 55ª Reunião Plenária Extraordiná-
ria, realizada em 09 de junho de 2017. O Projeto enquadra-se 
nas leis do SISNAMA (Lei 14.887/2009, art.57, I), na Política 
Municipal do Meio Ambiente e na Diretriz Anual do CADES: que 
determina explicitamente que os recursos do Fundo Especial 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável destinam-se 
precipuamente a apoiar, entre outros: “projetos de manutenção, 
melhoria e/ou recuperação da qualidade ambiental” (Resolução 
nº 185/CADES/2017).

Dotação Orçamentária nº 94.10.18.541.3020.6.678 – Exe-
cução de serviços de manutenção de tubulação de águas 
pluviais no Parque do Carmo, localizado em Itaquera, zona leste 
da capital.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Resolução nº 009/CONFEMA/2017, de 09 de junho 
de 2017.

Dispõe sobre a aprovação de projetos candidatos a recur-
sos do FEMA

O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CONFEMA, usando das atribuições e 
competências que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR POR UNANIMIDADE, considerando 

a viabilidade técnica e financeira, a utilização de recursos do 
FEMA para O PROJETO de implementação do projeto de defesa 
e proteção do patrimônio ambiental, visando à contenção de 
erosão no viveiro do CEMUCAM, NO VALOR DE R$ 95.082,85, 
(PA-6027.2016/0000408-7), proposto pela SECRETARIA DO 
VERDE E DO MEIO AMBIENTE, candidato aos recursos do FEMA, 
durante a 55ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 09 
de junho de 2017. O Projeto enquadra-se nas leis do SISNAMA 
(Lei 14.887/2009, art.57, I), na Política Municipal do Meio 
Ambiente e na Diretriz Anual do CADES: que determina explici-
tamente que os recursos do Fundo Especial do Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável destinam-se precipuamente 
a apoiar, entre outros: “projetos de manutenção, melhoria e/
ou recuperação da qualidade ambiental” (Resolução nº 185/
CADES/2017).

pelo Decreto Municipal nº 26.535/88, considerando os 
termos da manifestação técnica do DEPAVE/DPAA, a fl. 1016, 
bem como o relatório da Câmara Técnica de Compensação 
Ambiental, à fl. 1017-verso constantes no processo 
administrativo nº 2012-0.156.361-1, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO observadas as demais formalidades legais 
e administrativas pertinentes, a poda do exemplar, nº 14 (Ficus 
benjamina) atendendo os critérios técnicos preconizados no 
Manual Técnico de Poda integrante da Portaria 01/13/SVMA/
SMSP. II - A eficácia do presente despacho terá validade por 12 
(doze) meses e está condicionada à sua publicação no Diário 
Oficial da Cidade. III – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2012-0.355.904-2 Interessada: BOULEVARD 
MATARAZZO EMPREENDIMENTOS e PARTICIPAÇÕES SPE S.A. 
Assunto: Solicitação de autorização para corte e poda. DESPA-
CHO I – No uso das atribuições que me foram conferidas por 
lei, com fulcro nos incisos II, III e IV do artigo 11 da Lei Muni-
cipal nº 10.365/1987, com redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto Municipal nº 26.535/88, considerando os termos da 
manifestação técnica do DEPAVE/DPAA, de fl. 769, bem como 
o relatório da Câmara Técnica de Compensação Ambiental, às 
fls. 770/770-verso constantes no processo administrativo nº 
2012-0.355.904-2, que adoto como razão de decidir, AUTORI-
ZO observadas as demais formalidades legais e administrativas 
pertinentes, a remoção por corte do exemplar cadastrado sob 
o nº 30 e a poda de adequação para o exemplar cadastrado 
sob o n° 38, devendo-se atentar ao atendimento às normas 
do Manual Técnico de Poda da SVMA, em especial à remoção 
máxima de 1/3 do volume da copa da árvore. II - A eficácia do 
presente despacho terá validade por 12 (doze) meses e está 
condicionada à sua publicação no Diário Oficial da Cidade. 
III – PUBLIQUE-SE.

 SEI 6027.2017/0000254-0
PMSP/SVMA/DEPAVE 5 - Contratação de empresa especia-

lizada na prestação de serviços técnicos de manejo e conserva-
ção para os Parques que integram o Grupo NORTE, conforme 
discriminados no Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto, 
deste Edital. 

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
e à vista dos elementos de convicção presentes dos autos, com 
fundamento nos dispositivos da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei 
Federal nº 8.666/03, bem como da Lei Municipal nº 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, art. 3º, I e II, do 
Decreto nº 46.662/05, e Decreto nº 54.102/13, AUTORIZO 
a abertura de certame licitatório na modalidade PREGÃO, 
na forma eletrônica, bem como aprovo o edital constante 
sob SEI n.º 3297777, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de manejo e 
conservação para os Parques que integram o Grupo NORTE, 
conforme discriminados no Anexo II – Especificações Técnicas 
do Objeto, do Edital;

II - Os recursos pertinentes onerarão no presente exercício 
a dotação orçamentária nº 27.10.18.541.3020.6.678.3.3.90.39
.00.00, consoante Nota de Reserva nº 27.322/2017, conforme 
SEI 3063588, respeitado o princípio da anualidade;

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2015-0.304.426-9
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - 

TAC nº 031/DECONT-G/2017
Auto de Infração: nº 10690, lavrado em 16/12/2015.
Auto de Multa: nº 67-011.708-1, lavrado em 16/12/2015.
Motivo da Autuação: Por motivo de dano ambiental 

decorrente de Poda irregular em 03 (três) exemplares arbóreos, 
localizados na Rua Pensilvânia, 114, no bairro do Brooklin – São 
Paulo/SP, tratado no PA nº 2009-0.191.186-7.

INTERESSADOS: Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA e “Condomínio Paulistania Bosque Residen-
cial”, CNPJ sob o n° 10.670.961/0001-67 Representado pela 
empresa de síndico profissional “DAccord Decoração e Manu-
tenção Predial” de CNPJ nº 15.471.027/0001-30, por sua sócia 
administradora Sra. “Ligia Ramos Volpi”, RG nº 15.659.208-3 
SSP/SP e CPF/MF nº 068.420.668-40.

OBJETO DA REPARAÇÃO:
1. Constitui objeto do presente TERMO DE AJUSTAMENTO 

DE CONDUTA, ora firmado entre as partes, obrigando-se o 
CONTRATADO a:

1.1 - Realizar o plantio de 15 (quinze) mudas de árvores 
nativas, todas com DAP ? 5cm, altura do colo à primeira bi-
furcação ? 1,80m e altura ? 2,50m na Rua Arizona, altura dos 
números 146 (03 mudas), 174 (02 mudas), 188 (02 mudas), 208 
(01 muda), 220 (02 mudas) e 250 (05 mudas).

1.2 - Garantir, ao final do período de manutenção, tal seja, 
12 (doze) meses, a reparação do dano ambiental mediante 
reconhecimento técnico do DECONT.

Valor do Auto de Multa nº 67-011.708-1 – R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais).

Valor da Multa a ser recolhido: Valor do Auto de Multa 
nº 67-011.708-1, sem desconto, devidamente atualizado mone-
tariamente, conforme disposto no Decreto Municipal 54.421/13.

2015-0.236.555-0
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental Prévia, instala-

ção e de Operação. Interessado: SWL TUBOS E MANGUEIRAS 
EIRELI. Local: Rua Shinzaburo Mizutani, n° 297, Jd. Marabá 
- São Paulo - SP. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 
2015-0.236.555-0 e inciso VI do artigo 23 da Constituição 
Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na 
Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o 
pedido da solicitação de Licença Ambiental Prévia, Instalação e 
de Operação, visto que a empresa SWL TUBOS E MANGUEIRAS 
EIRELI, CNPJ:10.376.470/0001-08, não atendeu ao comunique-
-se. O interessado poderá oferecer defesa no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da publicação deste despacho, nos termos do 
art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.160.079-2
Assunto: Solicitação de Renovação da Licença Ambiental 

de Operação. Empreendedor: TRANSFORMADORES LIDER IND. 
E COM. LTDA. Local: Rua Dos Andradas, n° 440/448 – Santa 
Efigênia – São Paulo - SP. I. À vista dos elementos constantes 
no P.A. 2015-0.160.079-2 e inciso VI do artigo 23 da Constitui-
ção Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO 
o pedido da solicitação da Renovação da Licença Ambiental de 
Operação, visto que a empresa, TRANSFORMADORES LIDER 
IND. E COM. LTDA, CNPJ:60.450.665/0001-29, não atendeu ao 
comunique-se. O interessado, poderá oferecer defesa no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho, 
nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2015-0.184.849-2
Assunto: Solicitação de Renovação de Licença Ambiental 

de Operação. Empreendedor: DESCARTÁVEL EMBALAGENS 
LTDA. Local: Av. Interlagos, Nº 3435 – Campo Grande – São 
Paulo/SP.

À vista dos elementos constantes do P.A. 2015-0.184.849-
2 e no exercício de minhas atribuições legais, fundamentado 
no artigo 225 da Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 
da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do 
artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade 
com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CA-
DES/2016, DEFIRO o pedido de Renovação de Licença Ambien-
tal de Operação sob n° 021/2017, com validade até 29/05/2021, 
para a empresa DESCARTÁVEL EMBALAGENS LTDA, CNPJ 
52.670.163/0001-85.
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